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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2024-SELIC-PMM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-003/2024-SELIC/PMM 

S I S TEMA DE R EGI S TRO D E P REÇOS  
Processo Administrativo nº 2024.0108.1041/SELIC-PMM 

  

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE MELGAÇO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MELGAÇO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

04.876.470/0001-74, com sede localizada na Av. Senador Lemos, 213, Bairro: Centro – 

Melgaço – Pará | CEP: 68490-000, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 0029/2023, de 04 de março de 2023, por odem 

expressa do Ordenador de Despesas, o Exmº Sr. JOSÉ DELCICLEY PACHECO VIEGAS, 

Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para atender suas demandas, 

com critério de julgamento Menor Preço Por Item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.  

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.licitanet.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, 

quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 

devidamente instruído ao gestor municipal e propor a homologação. Na ausência ou impedimento 

do pregoeiro ou equipe de apoio indicados, poderão atuar outros servidores oficialmente 

capacitados e designados pela administração municipal. 

 

O Edital estará disponível gratuitamente na página (http://melgaço.pa.gov.br/), no endereço 

eletrônico (https://www.licitanet.com.br/) e no Portal dos Jurisdicionados 

(https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/). 

 

ÓRGÃO LJCITADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 

Prazo Inicial para Envio das Propostas: 20H00M DO DIA 25/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).  

Prazo Limite para Impugnação: 23H59M DO DIA 04/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Pedidos de Esclarecimentos: 23H59M DO DIA 04/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Prazo Final para Envio das Propostas: 08H05M DO DIA 09/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Data de Abertura da Sessão Pública: 09H05M DO DIA 09/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

Local de Realização do Certame: www.licitanet.com.br 

Modo de Disputa: ABERTO 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MELGAÇO, em quantidade compreendida entre aquelas 

informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles o Município de Melgaço 

tiver necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas, 

conforme detalhado no Anexo I - Termo de Referência, do presente Edital. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de 

seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Por Item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. Serão participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Fundo Municipal de Educação 

2.2.1.1. Secretaria Municipal de Educação 

2.3.1. Fundo Municipal de Saúde 

2.3.1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2.4.1. Fundo Municipal de Assistência Social 

2.4.1.1. Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos 

pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 

artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010, e que estejam com Credenciamento 

regular no PORTAL LICITANET  (https://www.licitanet.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

https://www.licitanet.com.br/
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015 e nos termos 

dos Decretos Municipais nº 0421/2021, de 13 de julho de 2021 e nº 0422/2021, 

de 13 de julho de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 
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3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item do item; 

5.1.2. Marca, quando couber; 

5.1.3. Fabricante, observadas as disposições legais;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



  
 

   

Página | 7 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, especialmente quanto à e

xistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 

 REF _Ref117000019 \r \h  \* MERGEFORMAT 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.15.1. Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo 

com a proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente 

identificado com dados básicos da empresa, constando o valor e demais 

informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem de direito e escrita 

em português. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 

(duas) casas após a vírgula (R$0,00). 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.2.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os 

documentos relativos à habilitação e deverão ser enviados via e-mail do 

pregoeiro(a) até 02 (duas) horas após o término do certame ou, ainda, poderão ser 

anexados na plataforma caso o licitante habilite o upload dos mesmos. 

8.2.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede. 

8.2.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.2.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

8.2.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

8.2.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.2.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização. 

8.2.2.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.2.2.7. Cédula de identidade do proprietário e dos respectivos 

sócios se houver. 

8.2.2.8. Alvará de Funcionamento. 

8.2.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

8.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro estadual de contribuintes, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3.3. Prova de inscrição no cadastro municipal de contribuintes, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.2.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

8.2.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS.   

8.2.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 em nome da pessoa jurídica.   

8.2.3.7. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, 

nos termos da lei de regência, para fins de comprovações fiscais e 

trabalhistas.   

8.2.3.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal. 

8.2.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.2.4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 

objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 

devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 
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8.2.4.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. Os 

balanços deverão estar registrados na Junta Comercial e vir 

acompanhados do seu termo de abertura e encerramento; 

8.2.4.1.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias 

da data designada para a apresentação do documento 

8.2.4.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - 

ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela 

Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, 

o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital 

- SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

8.2.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

8.2.4.4. Para as empresas cadastradas no Município, a 

documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de 

Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 

objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

8.2.4.5. A substituição referida no item 8.2.4.2 Somente terá 

eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na 

data da sessão, constante no preâmbulo. 

8.2.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo ao órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

8.2.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

8.2.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.7.1. É necessária a apresentação de documentos que 

comprovem a habilitação técnica do licitante para executar o 

objeto contratual, no intuito de garantir contratações de empresas 
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aptas e com capacidade técnico-operacional suficientes para 

atender de forma satisfatória o objeto desta licitação. 

8.2.7.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente 

de todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, em papel timbrado da licitante.  

8.2.7.3. Atestado/certidão de capacidade técnico-operacional, em 

nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 

independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 

desempenho da licitante.  

8.2.7.4. O(s) Atestado(s) deverá(ão): 

a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer 

outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato 

com os declarantes e sendo em papel timbrado; 

b) Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, 

registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; Se emitido (s) 

por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo 

responsável do setor competente do Órgão, devidamente identificado 

(nome, cargo, CPF ou matrícula); 

c) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial 

da empresa proponente; 

d) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, 

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou 

que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja 

sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa 

proponente. 

8.2.7.5. Licença de Operação (LO), emitido pela Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente; 

8.2.7.6. Certificado/ ou Relatório de inspeção do Corpo de 

Bombeiros 

8.2.7.7. Registro/Certificado de revendedor, emitido pela Agência 

Nacional do Petróleo – ANP; 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, no 

mínimo, 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
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12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

13.3.1. Em campo próprio do sistema, disponível no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

13.3.2. Através do e-mail: selicmelgaco@gmail.com, sendo este somente para 

pedidos de esclarecimentos.   

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:selicmelgaco@gmail.com
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 

Melgaço/PA, 20 de março de 2024. 

 

 

JAIME ADILTON MARQUES DE ARAÚJO 

Agente de Contratação 

Portaria 0029/2024 
 

http://www.licitanet.com.br/
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TERMO DE REFERENCIA 
 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam o 
Sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados neste Termo de Referência. 

1.2 Para a contratação do referido objeto solicitamos que a contratação seja realizada através de Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico pela Sistema de Registro de Preços, critério MENOR PREÇO POR 
ITEM, considerando o fornecimento eventual e parcelado, de acordo com a demanda estimada pela 
Unidade Requisitante. 

1.3 O objeto em tela se caracteriza como de natureza comum por conter padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1 Conforme planilha de quantitativos em anexo. 
 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA: 
5.1 Em razão da geográfica peculiar do município de Melgaço, encrustado às margens do arquipélago 
marajoara, a demanda por derivados de petróleo (oléo diesel, gasolina comum e aditivada, óleo 
lubrificante e correlatos) é muito grande, pois tais produtos são muito requisitados para o transporte 
escolar de alunos e servidores da Educação, a manutenção da frota de veículos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Melgaço, o deslocamento de serviços de caráter administrativos e pedagógicos, bem como 
na execução dos serviços de Saúde, na execução dos serviços de limpeza e conservação das ruas e 
praçoas com o deslocamento de maquinas e caminhões para a manutenção da cidade, bem como na 
coleta de lixo e demais atividades necessárias. 

 
5. VALORES ESTIMADOS DOS PRODUTOS 
5.2 O valor global dos produtos fica estimado em R$ 12.639.337,50 (doze milhões, seiscentos e trinta e 
nove mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme pesquisa em anexo. 

 
6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6,1 . Preliminarmente, cumpre discorrer brevemente sobre algumas determinações acerca de processos 
licitatórios, à luz dos termos da Constituição Federal (CF 88) e da Lei 14.133/21, os quais aludem que a 
administração pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. Todos esses princípios, em consonância com outros princípios, como o da isonomia, possuem 
a função de nortear a administração pública, para garantir que o interesse público sempre se sobreponha 
ao interesse particular, e promover igualdade entre os que pretendem contratar com a administração. 

 

 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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7. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

7.1. Para participar da licitação a empresa devera comprovar qualificação técnica para executar os 
serviços por meio das seguintes documentações: 

7.1.1 Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou Privada, 
comprovando que a licitante manteve ou mantém contrato para fenecimento de produtos da mesma 
natureza desta licitação, contendo o grau de satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade 
dos produtos; 

7.1.2 Licença de Operação (LO), emitido pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente. 

7.1.3 Certificado/ ou Relatório de inspeção do Corpo de Bombeiros 

7.1.4 Registro/Certificado de revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 

 
8. - DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1 Os combustíveis serão fornecidos nos postos de atendimento da contratada, no horário comercial, 

devendo estar disponível quando for solicitado. No fornecimento de lubrificantes deverá ser fornecido no 

máximo até o 30 (terceiro) dia útil da data de solicitação dos mesmos, devendo ser entregue no 

Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO | Secretaria de Administração - CNPJ: 

04.876.470/0001-74 | Av. Senador Lemos, 213 | Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-000, devendo 

estar disponível quando for solicitado. 

9. DO ATESTE E PAGAMENTO DA NOTA FISCALFATURA 

9.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhara ao órgão requisitante respectiva nota fiscal 

eletrônica/fatura, acompanhada de prova da situação regular perante a Receita Federal, Estadual e 

Municipal, bem como, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas-CNDT. 

9.2 0 prazo de pagamento referentes a entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data do recebimento definitivo dos produtos pela CONTRATANTE, acompanhado do respectivo 
documento fiscal de cobrança (nota fiscal eletrônica fatura). 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3. Fiscalizar o contrato por meio de servidor previamente designado no ato da assinatura do 
mesmo; 

10.4. Manter os empregados da CONTRATADA a par de informações necessárias ao bom 

cumprimento de suas tarefas; 

10.5. Não exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, dirigindo-se 
exclusivamente ao preposto ou representante por ela indicado para solucionar eventuais conflitos; 

10.6. Efetuar até o décimo dia útil do mês subsequente ao fenecimento, os pagamentos devidos a 
CONTRATADA, mediante apresentação de documento fiscal e comprovação de sua adimplência com as 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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obrigações contratuais, tributarias sociais e trabalhistas; 

10.7. Comunicar, oficialmente, a licitante vencedora quaisquer falhas ocorridas; 

10.8. Denunciar o posto revendedor de combustível a ANP quando da suspeita de comercialização de 
combustível adulterado elou infringências as normas a que está sujeita a atividade de distribuição de 
combustíveis automotivos; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Atender as necessidades de abastecimento dos veículos e entrega dos produtos da 

CONTRATANTE; 

11.2. Possuir infraestrutura no perímetro urbano do Município de Curuçá/Pará para prestar bom 

Atendimento no que se refere ao fenecimento de combustível em pelo menos um endereço num raio de 

até 10KM. do endereço do Prédio da Prefeitura Municipal de Melgaço; 

11.3. Designar na data da contratação representante legal, ao qual caberá acompanhar e supervisionar 

a execução e qualidade dos serviços a serem executados; 

11.4. Arcar com todas as despesas necessárias a perfeita execução do fornecimento; 

11.5. Dispor, no ato da contratação e durante toda a vigência contratual toda a vigência contratual, de 
alvará, certidões, registros ou qualquer outra documentação necessária ao exercício de suas atividades; 

11.6. Exibir prova de estar em dia com o recebimento de encargos, tributos ou impostos de qualquer 
natureza decorrentes da contratação sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

11.7. Indenizar os danos causados aos veículos da CONTRATANTE caso seja comprovado que os 
combustíveis estejam adulterados, 

11.8. Arcar com o ônus decorrente de prejuízo causado a CONTRATANTE por dolo, erro, falha ou 

imperícia de seus empregados no exercício das suas ocupações; 

11.9. Manter-se adimplente com as obrigações tributarias, sociais e trabalhistas durante toda a vigência 
do contrato. estabelecendo-se como critério para fins de pagamento a manutenção das condições 
habilitadoras anteriormente verificadas nas licitações e o ateste de execução dos serviços pelo fiscal do 
contrato; 

11.10. Substituir no prazo de até 24 horas, qualquer combustível que a PMC considerar que não atende 
as especificações técnicas exigidas pela Agencia Nacional do Petróleo/ANP; 

11.1. Dos critérios de sustentabilidade: 

11.10.1. Cumprir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 
11.10.2. Observar os parâmetros da Portaria ANP n. 0 116/2000; 

11.10.3. Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do 
Meio Ambiente n. 0 273/2000; 
11.10.4. Nos termos do artigo 33, inciso IV da Lei n. • 12.305/2010 - Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n. 0 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o 
recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, 
bem como, de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipiente adequados e 

resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com 

produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, 

conforme artigo 18, incisor I e II, da Resolução CONAMA no 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora 

devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entrega- lo diretamente a um 

revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e 

recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 

18, inciso II I e parágrafo 20 da Resolução CONAMA n. 0 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a 

destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, 

conforme artigo 18, inciso VII da Resolução CONAMA n. 0 362, de 23/06/2005 e legislação correlata. 

 
12. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de 
seus agentes e prepostos.; 
12.3. 0 representante da administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento especifico de 
contrato entre a empresa vencedora e a PMM; 
13.2. O contrato a ser firmado terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo, serem feitos contratos 
com períodos menores até atingir os 12 meses. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

16. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

15.1. regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de extinção do 
contrato, bem como demais disposições, devem ser observadas as regras da Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n. 128-A de 14 de dezembro de 2023. 

 
Melgaço/PA, 20 de março de 2024. 

 
. 

 
 

FRANCISCO PAULO VASCONCELOS FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

 

http://www.melgaco.pa.gov.br/


ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO V. UNIT. QUANT. UNID. V. TOTAL

1
GASOLINA COMUM octanagem mínima

de 87 unidades

GASOLINA COMUM Especificação : Deverá possui octanagem mínima

de 87 unidades, medida pelo índice antidetonante (IAD), e até 50 mg/kg

(ou ppm) de teor de enxofre. É um combustível com ultra baixo teor de

enxofre (UBTE ou S-50), desenvolvida para permitir a introdução de

veículos com novas tecnologias em controle de emissões atmosféricas, e

já reduz as emissões de gases no escapamento nos motores atuais de

última geração. Proporciona ainda para todos os motores movidos à

gasolina baixa formação de depósitos em válvulas, bicos injetores e na

câmara de combustão, proporcionando menor desgaste do motor, além

de uma vida útil mais longa do lubrificante, mantendo a eficiência

energética do motor. *Observação: a partir de 16/03/2015, o teor de

álcool anidro na gasolina comum e aditivada é de 27%. A teor

adicionado à gasolina premium é de 25%.

7,06R$       250.000 Litros 1.765.000,00R$   

2
GASOLINA ADITIVADA deverá conter

octanagem mínima de 91 unidades

GASOLINA ADITIVADA Especificação : deverá conter octanagem

mínima de 91 unidades, medida pelo índice antidetonante (IAD), e até 50 

mg/kg (ou ppm) de teor de enxofre. Proporcionando os mesmos

benefícios da Gasolina Comum UBTE, com desempenho adequado aos -

GASOLINA ADITIVADA Especificação : deverá conter octanagem

mínima de 91 unidades, medida pelo índice antidetonante (IAD), e até 50 

mg/kg (ou ppm) de teor de enxofre. Proporcionando os mesmos

benefícios da Gasolina Comum UBTE, com desempenho adequado aos

veículos com alta taxa de compressão

7,35R$       150.000 Litros 1.102.500,00R$   

Relatório de Cotação - Orçamento Estimado em Planilha

Pesquisa realizada  entre 01/12/2023 21:10:42 e 04/12/2023 11:56:46 

Relatório gerado no dia 21/03/2024 17:56:19  (IP: 179.60.169.52)

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E

DERIVADOS DE PETROLEO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO.



3 GraxaTipo Base Óleo Mineral Balde 20KG

Graxa, Tipo Base: Óleo Mineral, Tipo Espessante: Lítio, Ponto Gota:240

°C, Tipo Aditivos: Antioxidante/Anticorrosivo, Consistência Nlgi:2,

Referência: Tutela Mr-Lm. Características Adicionais: Com Bissulfeto

Molibidênio. Balde De 20Kg.

873,10R$   50 Baldes 43.655,00R$        

4 OLEO DIESEL S10

Óleo Diesel S10 - Óleo Diesel S10 | Contratação Emergencial De

Empresa Para O Fornecimento De Óleo Diesel S10, Para 3 (Três) Meses

Para Manutenção De Veículos Da Frota Municipal

8,11R$       170.000 Litros 1.378.700,00R$   

5 Oleo Diesel,Classificacao S500

Combustivel,Oleo Diesel,Classificacao S500,Uso Rodoviário -

Combustivel, Oleo Diesel, Classificação Bs 500, Uso Rodoviário, Teor

Máximo De Enxofre De 500 Mg/Kg, De Acordo Com As Legislacoes

Vigentes Da Anp

7,34R$       1.000.000 Litros 7.340.000,00R$   

6
Óleo Lubrificante Api Gl-5 - Sae 85W-140 -

embalagem com 20 Litros

Óleo Lubrificante Para Engrenagens Hipóides Que Exijam Lubrificantes

Com Nível De Desempenho Api Gl-5 - Sae 85W-140 (20Lts)
571,58R$   30 Baldes 17.147,40R$        

7
Óleo Lubrificante Api Gl-5 - Sae 85W-140 -

embalagem com 1 Litro

Óleo Lubrificante Para Engrenagens Hipóides Que Exijam Lubrificantes

Com Nível De Desempenho Api Gl-5 - Sae 85W-140 - embalagem com

1 Litro

46,27R$     240 Litros 11.104,80R$        

8 Óleo Lubrificante, Uso Motores 2 Tempos
Óleo Lubrificante - Óleo Lubrificante, Uso Motores 2 Tempos, Tipo

Mineral, Classificação Api Tc,Viscosidade Cst 100 C
38,80R$     360 Litros 13.968,00R$        

9

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO

15W40 LITRO - EMBALAGEM COM 1

LITRO

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, PARA MOTOR TURBO E

MOTORES DE CAMINHOES, TRATORES, ONIBUS E

UTILITARIOS, A DIESEL, SAE 15W40, MINERAL,

MULTIVISCOSO, CLASSIFICACAO API CH-4, INDICE DE

VISCOSIDADE: 141, VISCOSIDADEA100°C: 15,0, INDICE DE

BASICIDADE TOTAL: 9,6, DENSIDADE A 20/4ºC: 0,8830, PONTO

DE FULGOR (VA):228, PONTO DE FLUIDEZ:-30, CINZAS

SULFATADAS: 1,0, COM ADITIVOS ANTICORROSIVO,

ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE, ANTIOXIDANTE,

DETERGENTE, DISPERSANTE, AGENTE DE RESERVA

ALCALINA, ABAIXADOR DO PONTO DEFUIDEZ E

MELHORADOR DO INDICE DE VISCOSIDADE, ATENDE A

RECOMENDACAO MERCEDES BENZ 228.1, VOLVO VDS II,

ENTRE OUTROS, OLEO LUBRIFICANTE COM REGISTRO E

EMPRESA AUTORIZADA PELA ANP PARA EXERCICIO DA

ATIVIDADE

37,03R$     360 Litros 13.330,80R$        



10
Oleo Hidra'ulico, Especificação Iso 68

(Viscosidade), Galão De 20L

Óleo Lubrificante - Oleo Hidra'ulico, Especificação Iso 68

(Viscosidade), Galão De 20L, Produto Novo, Proveniente Do Primeiro

Refino

605,42R$   30 Baldes 18.162,60R$        

11
Óleo Lubrificante Para Caixa E Diferencial

Sae 90 Grau Api Gl-5, Embalagem De 20L

Óleo Lubrificante Sae 90 Api Gl-5 Óleo Lubrificante Para Caixa E

Diferencial Sae90 Grau Api Gl-5, Embalagem De 20L. Produto De

Primeira Filtragem, Não Recondicionado E Que Atenda Todas As

Especificações Técnicas Da Anp (Agência Nacional Do Petróleo)

685,77R$   30 Baldes 20.573,10R$        

12
Óleo Lubrificante Para Caixa E Diferencial

Sae90 Grau Api Gl-5, Embalagem de 1L

Óleo Lubrificante Sae 90 Api Gl-5 Óleo Lubrificante Para Caixa E

Diferencial Sae90 Grau Api Gl-5, Embalagem de 1L. Produto De

Primeira Filtragem, Não Recondicionado E Que Atenda Todas As

Especificações Técnicas Da Anp (Agência Nacional Do Petróleo)

44,01R$     240 Litros 10.562,40R$        

13
OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO

15W40 EMBALAGEM COM 20 LITROS

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, PARA MOTOR TURBO E

MOTORES DE CAMINHOES, TRATORES, ONIBUS E

UTILITARIOS, A DIESEL, SAE 15W40, MINERAL,

MULTIVISCOSO, CLASSIFICACAO API CH-4, INDICE DE

VISCOSIDADE: 141, VISCOSIDADEA100°C: 15,0, INDICE DE

BASICIDADE TOTAL: 9,6, DENSIDADE A 20/4ºC: 0,8830, PONTO

DE FULGOR (VA):228, PONTO DE FLUIDEZ:-30, CINZAS

SULFATADAS: 1,0, COM ADITIVOS ANTICORROSIVO,

ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE, ANTIOXIDANTE,

DETERGENTE, DISPERSANTE, AGENTE DE RESERVA

ALCALINA, ABAIXADOR DO PONTO DEFUIDEZ E

MELHORADOR DO INDICE DE VISCOSIDADE, ATENDE A

RECOMENDACAO MERCEDES BENZ 228.1, VOLVO VDS II,

ENTRE OUTROS, OLEO LUBRIFICANTE COM REGISTRO E

EMPRESA AUTORIZADA PELA ANP PARA EXERCICIO DA

ATIVIDADE

570,72R$   60 Baldes 34.243,20R$        

14
Óleo Lubrificante Api Sj , Viscosidade: Sae

20W-50 Embalagem com Litro

Óleo Lubrificante - Óleo Lubrificante Uso: Automotivo , Tipo: Mineral ,

Classificação: Api Sj , Viscosidade: Sae 20W-50
45,12R$     240 Litros 10.828,80R$        

15
Oleo Lubrificante SAE 30 Embalagem com

20 Litros

Oleo Lubrificante Thf 11 De Multiplas Aplicações Para Tratores

Agrícolas, Sae30, Que Cumpra As Normas Massey Fergunson M-1135,

Api Gl4, Caterpillar To-4, Ford M2c- 86B, Embalagem De 20 Litros

678,95R$   60 Blade 40.737,00R$        



16
Oleo Lubrificante SAE 30 Embalagem de 1

Litro

Oleo Lubrificante Thf 11 De Multiplas Aplicações Para Tratores

Agrícolas, Sae30, Que Cumpra As Normas Massey Fergunson M-1135,

Api Gl4, Caterpillar To-4, Ford M2c- 86B, Embalagem De 20 Litros

46,85R$     240 Litros 11.244,00R$        

17
Oleo Lubrificante SAE 40 Embalagem de

20 Litros

Oleo Lubrificante Automotivo,Sae 40,Api-Cf - Oleo Lubrificante

Automotivo, Para Motor, A Diesel, Sae 40, Classificacao Api-Cf,

Monoviscoso, Oleo Lubrificante Com Registro E Empresa Autorizada

Pela Anp Para Exercicio Da Atividade

665,81R$   80 Baldes 53.264,80R$        

18
Oleo Lubrificante Sae 40 Embalagem de 1

Litro

Oleo Lubrificante Automotivo,Sae 40,Api-Cf - Oleo Lubrificante

Automotivo, Para Motor, A Diesel, Sae 40, Classificacao Api-Cf,

Monoviscoso, Oleo Lubrificante Com Registro E Empresa Autorizada

Pela Anp Para Exercicio Da Atividade

36,89R$     240 Litros 8.853,60R$          

19

Óleo Lubrificante Semi Sintético

Lubrificante SAE 10W40 Embalagem de 1

Litro

Óleo Lubrificante - O'leo Semi Sinte'tico Lubrificante De Motor Flex

Com A Especificac¸A~O Sae 10W40, Frasco Com Volume De 1L,

Produto Novo, Proveniente Do Primeiro Refino

42,95R$     360 Litros 15.462,00R$        

20 OLEO DIESEL MARITIMO

ÓLEO DIESEL MARÍTIMO - COMBUSTIVEL, OLEO DIESEL,

MARITIMO, PARA EMBARCACOES DE PEQUENO E

MEDIOPORTE, MOTORES AUXILIARES, EMBARCACOES DE

GRANDE PORTE, PONTO DE FULGOR COM VALOR MÍNIMO

DE60ºC, TEOR MAXIMO DE ENXOFRE: 1,0% (10000P PM), DE

ACORDO COM AS LEGISLACOES VIGENTES

EMPRESAAUTORIZADA PELA ANP

7,30R$       100.000 Litros 730.000,00R$      

VALOR GLOBAL ESTIMADO EM PLANILHAS 12.639.337,50R$               
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO | Setor de Licitações & Contratos 
CNPJ: 04.876.470/0001-74 | Av. Senador Lemos, 213 | Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-000 

www.melgaco.pa.gov.br | pmm@melgaco.pa.gov.br 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP 

1.1 Processo Administrativo nº  2024.0108.1041/SELIC-PMM, corresponde às demandas geradas para condução da 

futura contratação de gêneros alimentícios com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MELGAÇO. 

1.2 Esse estudo segue as diretrizes da Lei 14.133/2021. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE 

2.1 Órgão Licitador: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 

2.1.1 CNPJ: 04.876.470/0001-74 

1.1.1. Secretaria Interessada:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.1.1.1 Endereço: Av. Senador Lemos     | Nº: 213     | Bairro: Centro     | Cidade: Melgaço     | Estado: PA     | 

CEP: 68.490-00 

2.1.2 Secretário(a) Municipal:  FRANCISCO PAULO VASCONCELOS FARIAS 

2.1.2.1 Nomeação: Portaria nº 0001/2021     | Data/Ano: 01/01/2021 

2.1.2.2 Dados Pessoais: CPF: 355.466.662-04 | RG: 1900360 4 VIA PC/PA 

2.1.2.3 Endereço: Rua Sete de Setembro     | Nº: 282     | Bairro: Centro     | Cidade: Melgaço     | Estado: PA     

| CEP: 68.490-000 

3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Foram indicados os seguintes servidores para compor a comissão de planejamento de contratação: 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

INTEGRANTES 

FUNÇÃO NOME MATRICULA SETOR 

Requisitante FRANCISCO PAULO VASCONCELOS FARIAS Portaria 001/2024 SEMED 

Pregoeiro ROSINALDO DUARTE RODRIGUES Portaria 001/2024 SELIC 

Agente de Contratação JAIME ADILTON MARQUES DE ARAÚJO Portaria 019/2024 SELIC 

Equipe de Apoio MIGUEL LIMA DE ASEVADO Portaria 029/2024 SELIC 

Equipe de Apoio RAYANE CORREA DE OLIVEIRA Portaria 029/2024 SELIC 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Em razão da geográfica peculiar do município de Melgaço, encrustado às margens do arquipélago 

marajoara, a demanda por derivados de petróleo (oléo diesel, gasolina comum e aditivada, óleo lubrificante 

e correlatos) é muito grande, pois tais produtos são muito requisitados para o transporte escolar de alunos 

e servidores da Educação, a manutenção da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Melgaço, 

o deslocamento de serviços de caráter administrativos e pedagógicos, bem como na execução dos serviços 

de Saúde, na execução dos serviços de limpeza e conservação das ruas e praçoas com o deslocamento de 

maquinas e caminhões para a manutenção da cidade, bem como na coleta de lixo e demais atividades 

necessárias..  

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXX/2023-SELIC-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX.XXXX.XXXX/2023-SELIC-PMM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA <<OBJETO>>. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO, com sede na rua Senador Lemos, n° 230, Bairro – 
Centro, na cidade de Melgaço/PA, CEP: 68.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
04.876.470/0001-74, neste ato representado(a) pelo(a) Exm°(a) Sr(a). JOSÉ DELCICLEY PACHECO 
VIEGAS portador do CPF: 912.201.812-34 e C.I. 4684033-PC/PA, residente e domiciliado na rua 
Francisco Leite, s/n, Bairro: Centro, Melgaço/PA, CEP: 68.490.000, e as empresas elencadas no 
Cláusula Primeira, todos unânimes, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
Pregão, na forma Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS do objeto em epígrafe, promovido no 
Município de Melgaço, no Setor de Licitações & Contratos, situado à | Av. Senador Lemos, 213 
| Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-000, em reunião realizada Às xx:xx do dia xx de xxxxx 
de xxxx, no Município De Melgaço, representados pelo Pregoeiro, ROSINALDO DUARTE 
RODRIGUES, brasileiro, portador do CPF/MF nº 732.898.922-04, e os membros da Equipe de 
Apoio LILIANE MEDEIROS FERREIRA, MIGUEL LIMA DE ASEVEDO, designados pela Portaria nº 
0023/2021, de 04 de janeiro de 2021, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
regulamentação feita pela Portaria n.º 015/2017, e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013, bem como os Decretos Municipais nº 075/2007, de 30 de março de 2007 e nº 001/2008, 
de 03 de janeiro de 2008, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão nº 
003/2021, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado 
no presente processo, RESOLVEM lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as 
cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS,  

ITEM EMPRESA 
X,X,X,X... Razão Social: x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 
Endereço: <<logradouro completo>> 
Fone: (xx) xxxx-xxxx 
E-mail: x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
REPRESENTANTE LEGAL:  
NOME:  x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
RG: 0000000 – OE/UF 
CPF: 000.000.000-00 

 
visando o <<OBJETO>>, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta 
desta ATA e demais especificações constantes do Processo Administrativo originador desta Ata 
de Registro de Preços, bem como da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S) 
CONTRATADA(S). 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 
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DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. assinar a Ata de Registro de Preços de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 
II. entregar os materiais em prazo não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir da data da 
ordem de fornecimento. 
III. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 
IV. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital. 
V. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
VI. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 
VII. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
VIII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento. 
IX. manter o prazo de garantia, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma 
prevista no - Termo de Referência do Processo originário desta Ata. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da 
sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA:  
O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se 
contidos na tabela abaixo: 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
CLÁUSULA QUINTA:  
São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
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III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão 
Gerenciador; 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA:  
Observados os critérios e condições estabelecidos no edital vinculado a esta ARP, o 
MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade 
de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que 
tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, 
e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da 
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA NONA:  
O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à PROMITENTE CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, 
devidamente atestada pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pelo 
Município sede da Licitante; 
b) Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho. 
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à PROMITENTE CONTRATADA para as devidas correções, passando a 
contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 
8.666/93, nos seguintes casos: 
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Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos 
fornecedores registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 
II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão, os demais fornecedores que não tiveram 
seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o Órgão Gerenciador da Ata poderá: 
I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 
III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão, os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação; 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 
I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 
II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar à PROMITENTE CONTRATADA as seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da 
aplicação de multas: 
I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO; 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
Decorridos 02 (dois) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas 
justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, 
caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quarta, poderá o 
MUNICÍPIO optar pela rescisão desta. 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede 
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus 
incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
MUNICÍPIO; 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da PROPONENTE 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
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que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº. º 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA:  
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  
Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  
As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 
o que dispuserem o Edital e as propostas apresentadas pelas PROMITENTE(S) CONTRATADA(S), 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:  
O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, 
cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência – Anexo ao 
Processo Administrativo originador desta ARP conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, 
lavrada em Ata datada de __/__/2023, e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA:  
Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro de 
Preços nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:  
DO GESTOR DA ARP: Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à completa 
execução do Contrato, conforme exige o inciso XX, do art. 16 da IN n° 015/2012, do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado de Goiás, o(a) servidor(a) ELIENAY DE SOUZA ALFAIA, 
designado pela Portaria nº 0025/2021, de 04 de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:  
Fica eleito o foro da Comarca de Melga/PA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 
 

Melgaço/PA, XX de x.x.x.x. de xxxx. 
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MUNICÍPIO E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 
JOSÉ DELCICLEY PACHECO VIEGAS 

CPF: 912.201.812-34 
Prefeito 

 
 

PROMITENTE CONTRATADAS: 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A)..................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... 
(órgão) contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., 
por Sistema de Registro de Preços nº  0000/2020,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de MELGAÇO/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 
 

MELGAÇO/PA, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 

_______________________________ 
CONTRATANTE 

Responsável legal 
 
 

________________________________ 
CONTRATADA 

Responsável legal da 
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5.1 Poderão participar do processo de contratação as empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 

que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 

regulares com as Fazendas Públicas, Municipal, estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 

Trabalho.  

5.2 Requisitos para habilitação das empresas, de acordo com ao que versa a Lei Federal nº 14.133/2021: 

Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-financeira, Regularidade Fiscal e 

Trabalhista.  

5.3 Os produtos que constituem o objeto da licitação deverão estar de acordo com a solicitação da contratante 

(que poderá ser por ordem de compra ou requisição, ou ainda por notificação via e-mail) e a 

orientação/fiscalização dos técnicos da Secretaria Municipal de Administração.  

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 A respeito da metodologia para a apuração dos preços, foram realizadas cotações em banco de preços no 

site (https://www.bancodeprecos.com.br). Toda a pesquisa foi efetuada no intuito de obtermos os valores 

reais e atualizados dos produtos requeridos pelos setores demandantes da Prefeitura Municipal de Melgaço, 

para que não ocorra o fracasso do processo de contratação.  

6.2 A fórmula usada no processo de apuração da média dos valores dos serviços objetos do processo foi a 

Média Aritmética com a soma dos valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações.  

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa da quantidade foi levada em consideração o histórico da Prefeitura Municipal de Melgaço, 

Estado do Pará, nos anos de 2022 e 2023 tomando por base as requisições das Secretarias e Fundos 

Municipais. Nesse estudo a definição dos quantitativos da nova contratação foi baseada no histórico de 

utilização do contrato do exercício com um acréscimo de 20%, sendo suprimidos os itens e excluindo itens 

cuja demanda estava contemplada no contrato vigente.  Será utilizado o sistema registro de preço, o 

fornecimento será de acordo com a solicitação das secretarias. A estimativa de demanda se encontra 

consignada   na   tabela   apresentado   neste    ETP   - descrição dos requisitos da contratação, conforme 

demonstrado na tabela em anexo. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 As estimativas dos valores para à prestação dos serviços foram estabelecidas mediante cotações realizadas 

em banco de preços no site (https://www.bancodeprecos.com.br), haja vista as especificidades dos produtos 

e os constantes aumentos no valor dos mesmos. As estimativas do valor total para possíveis contratações 

encontram-se no Documento de Formalização de Demanda, presente nos autos do Processo.  

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade de 

oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato do interesse 

público, tudo a fim de cortejar propostas para escolher a mais vantajosa delas.  

9.2 Os objetos serão licitados por item em virtude de não haver necessidade de agrupamento, estimulando 

assim a competividade entre os licitantes.  

9.3 A licitação será realizada na modalidade Registro de Preço, uma vez que já foi feito o levantamento das 

quantidades necessárias para suprir a demanda desta Secretaria.  

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Em pesquisa realizada ao TCM/PA não foram encontrados processos licitatórios, fundamentados na Lei 

14.133/2021 – Modalidade Pregão eletrônico, relacionados a contratações correlatas ou interdependentes 

ao presente objeto desta contratação. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1 Pretende-se com o registro de preço, a realização futura de contratação obtendo um mecanismo ágio e 

seguro, proporcionando preços adequados para administração pública  

http://www.melgaco.pa.gov.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
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11.2 Dentre os benefícios diretos e indiretos dessa contratação, cita-se:  

11.3 Busca de qualidade e melhores custos com serviços de padrão de qualidade exigido, assim entendidas 

aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento 

eficiente dos recursos públicos.  

11.4 Promover uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Eficiência e 

eficácia na entrega dos produtos. 

12. PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

12.1 Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade, veiculados como 

especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os critérios e boas práticas terão como 

diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais; preferência para 

materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais 

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida 

útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais; origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis como regra geral o equilíbrio entre os três 

princípios norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.  

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1 A Secretaria Municipal de Administração considera viável esta contratação, por entender que o fornecimento 

dos itens especificados acima é de estrema necessidade para suprir as demandas das unidades Escolares 

de Ensino da Rede Pública Municipal.  

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

14.1 Os itens da Merenda Escolar demonstram viabilidade, na modalidade sugerida, haja vista tratar-se de 

gêneros alimentícios que serão essenciais para o bom funcionamento das unidades de escolares de ensino. 

14.2 Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, 

consoante o art. 3º, inciso XIII da IN nº 010 de setembro de 2021. 

 

 

Melgaço, 20 de março de 2024. 

 

JAIME ADILTON MARQUES DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 
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